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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - APRESENTAÇÃO 

 

1.1. A elaboração do presente Termo de Referência, com fundamento no art. 6º, inc. XXIII, e art. 40, 

§1º, da Lei 14.133/2021, em consonância com o Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Riscos, tem o 

objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização da execução do objeto, descrevendo 

detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das propostas, estabelecendo as regras de 

participação e julgamento, bem como guiar o processo com vinculação ao instrumento convocatório. 

 

1.2.  Fundamentação legal: Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21. 

1.3.  Modalidade: Dispensa de Baixo Valor 

1.4. Forma de fornecimento: INTEGRAL 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 02 termonebulizadores portáteis, 

destinados ao controle de arboviroses e como medida adicional no combate à dengue, no Município 

do Brejo da Madre de Deus – PE. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

3.1. A contratação será realizada nos termos da tabela abaixo, e ocorrerá conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

TERMONEBULIZADOR PORTÁTIL - 

Tipo:  Turbina pulso jato; Tamanho de 

Partícula: 0.5 a 50 micra; Vazão: Até 30 l/h; 

Capacidade do Tanque de Gasolina de no 

mínimo: 1 litro 

Capacidade do tanque de Defensivo de no 

mínimo 5 litros; Consumo de Gasolina: 1,5 a 

2,0 litros por hora; Sistema Elétrico: Bateria 

de Lítio; Sistema de Ignição: Eletrônica 

Estrutura em alumínio e/ou inox; Proteção 

térmica na turbina; Tanques em alumínio 

Acompanha: Alça para facilitar o transporte, 

manual em português; Garantia mínima: 12 

meses 

02 20.345,00 40.690,00 

 

 

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 

14.133/2021). 

 

4.1. A partir do crescente número de casos de arboviroses, e assim como em todo o país, no número 

de casos de dengue, o Município do Brejo da Madre de Deus-PE, identificou a necessidade da 
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aquisição de termonebulizadores que serão utilizados em carros e conduzidos por agentes de endemias 

treinados, como medida adicional no combate ao mosquito Aedes Aegypti. 

4.2. Os Termonebulizadores, também conhecidos como bombas fumacê, é de uso portátil e veicular 

que emprega a mistura de um inseticida-óleo (calda), mediante lançamento sob pressão através de um 

bico altamente aquecido, transformando imediatamente os produtos adicionados em uma densa neblina 

que se dispersa no ambiente.  

4.3. Essa aquisição integra o conjunto de ações e diretrizes nacionais previstas em programas do 

Ministério da Saúde, e executadas pelo Município, dentre elas a de natureza educativa, de orientação, 

de visitas domiciliares, de acompanhamento das notificações, coleta e atualização de dados, registro 

de formulários específicos para o fluxo de informações do SUS, encaminhamento dos casos suspeitos 

de dengue às Unidades Básicas.  

4.4. Com efeito, o uso do equipamento é complementar e está relacionado ao controle das endemias 

na prevenção e controle das doenças transmitidas pelos insetos, atuando, sobremodo, na eliminação da 

dengue e culex quinquefasciatus, e está vinculado e disciplinado por inúmeras notas técnicas de 

observância obrigatória quanto ao controle e combate ao vetor. 

4.5. Logo, considerando que é mandamento constitucional o dever do Estado e direito do cidadão da 

promoção à Saúde, e diante do caso concreto delineado, justifica-se a contratação pela finalidade a que 

se dispõe o objeto, haja vista a plena observância aos preceitos basilares da Administração Pública no 

alcance do interesse público e respeito às determinações da Lei Geral de Licitações e Contratos. 

 
5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

5.1. A solução proposta consiste na contratação direta de empresa especializada para o fornecimento 

de dois termonebulizadores portáteis, visando fortalecer as ações de combate às arboviroses, em 

especial a dengue, no Município de Brejo da Madre de Deus – PE. Essa aquisição visa aprimorar as 

estratégias de controle do vetor Aedes aegypti, ampliando a eficiência das medidas preventivas já 

adotadas pelo Município. 

 

5.2. Essa iniciativa está alinhada com as diretrizes e programas nacionais do Ministério da Saúde, que 

orientam a implementação de medidas complementares no controle de endemias. Além da nebulização, 

o Município continuará promovendo ações educativas, visitas domiciliares, monitoramento 

epidemiológico e encaminhamento de casos suspeitos às unidades de saúde. 

 

6 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 

 

6.1. Para a contratação do objeto desta Dispensa deverão ser observados os seguintes requisitos: 

6.2. Subcontratação 

6.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.3. Garantia da contratação 

6.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
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6.4. Da exigência de amostras 

6.4.1. Não haverá exigência de amostras. 

 

7 – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021) 

 

7.1 - O fornecimento será executado de forma integral, conforme necessidade do Fundo Municipal 

de Saúde do Brejo da Madre de Deus - PE e deverá ser ocorrer dentro das especificações requisitadas, 

tendo a empresa ganhadora o prazo máximo de 15 (quinze) dias para entrega dos produtos 

especificados, contados da data da Requisição Formal. 

 

7.2 - Os produtos deverão ser entregues na Praça Vereador Abel de Freitas, s/n, Centro, Brejo da Madre 

de Deus – PE. 

 

8 – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021) 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Gestor do Contrato 

8.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço ou fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

 

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

9 – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

9.1. Recebimento 

 

9.1.1. Os produtos serão recebidos, de acordo com o art. 140, da Lei nº 14.133/2021:  

 

a) Provisoriamente, por servidor indicado pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de 

Deus – PE, responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do produto com as exigências contratuais;  

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, verificando-se 

especificações, qualidade, quantidade dos itens e da conformidade dos produtos entregues, de 

acordo com a proposta apresentada. 

 

9.1.2. Transporte, carga e descarga deverão ser por conta do fornecedor, até o interior do 

armazenamento, no local indicado pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus - PE. 
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9.1.3. No recebimento, constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá rejeitar 

no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

 

9.1.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de entrega do bem uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações 

contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor 

responsável. 

 

9.1.5. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do produto recebido provisoriamente, será 

lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser 

recolhido e substituído.  

 

9.1.6. O fornecedor terá prazo de 05 (cinco) dias para providenciar a substituição do produto, a partir 

da comunicação oficial feita pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus - PE.  

 

9.1.7. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a Contratada incorrendo em atraso 

na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Aviso de Dispensa e no Contrato.  

 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

9.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na Dispensa. 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

9.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
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9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega dos produtos, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária. 

 

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

9.4.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.4.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021) 

 

10.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação  

 

10.2. Para fins de habilitação, as interessadas deverão atender além dos demais critérios estabelecidos 

no termo de referência e no instrumento convocatório, as exigências de habilitação, que se dará por 
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meio da apresentação das seguintes comprovações: 

 

10.3. Habilitação Jurídica 

 

10.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

10.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

10.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

10.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

10.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

10.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos 

às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa; 
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10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante ou 

certidão positiva com efeitos de negativa. 

 

10.4.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

10.4.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 

do TST. 

 

10.5. Declarações 

 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do artigo 

63, Inciso IV, da Lei 14.133/21. 
 

11 - DA PROPOSTA E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” 

da Lei n. 14.133/2021) 

 

11.1. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão.  

 

11.2. Na proposta de preço deverá constar declaração de que nos preços praticados estão incluídas 

todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto licitado até a execução definitivo. 

 

11.3. Na ocasião da formulação da proposta CONSTAR, necessariamente: item, unidade, 

quantidade, descrição do objeto, valor unitário e total do item e marca.  

 

11.4. Valor total estimado: R$ 40.690,00 (quarenta mil seiscentos e noventa reais) 

 

11.5. DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO ENTRE OUTROS 

 

11.5.1 - Para fins de classificação, a licitante deverá apresentar, JUNTAMENTE COM A 

PROPOSTA, catálogo, prospectos, folhetos, manuais ou outros documentos de domínio público 

emitidos pelo fabricante, contendo todas as especificações dos produtos ofertados, os quais devem 

apresentar as informações necessárias para análise de acordo com o detalhamento especificado no item 

3 deste Termo. 
 

12 - DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

 

12.1. Após Autorização de Contratação, será firmado contrato entre o Fundo Municipal de Saúde do 

Brejo da Madre de Deus - PE e a empresa vencedora, conforme minuta, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da convocação para assinatura do mesmo, relativo à execução do objeto. 
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12.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que 

tenham servido de base à presente dispensa, bem como as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, Aviso de Dispensa e Anexos. 

 

12.3. A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na imprensa 

oficial, seguirá conforme previsto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.4. O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos no artigo 

137 da Lei n.º 14.133/2021 e observados demais artigos da referida Lei. 

12.5. A vigência do contrato tem início a partir da data de sua assinatura, estendendo-se até 31 de 

dezembro de 2025. 

 

13 – DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

13.1. O prazo de garantia dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da entrega. 

 

14 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

 

14.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais, e suas normas editalícias e os termos de sua proposta. 

 

14.2.  Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido no Contrato. 

 

14.3.  Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 

14.4.  Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelos empregados da 

Contratada. 

 

14.5.  Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 

sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da Contratada.  

 

14.6. Solicitar o fornecimento do produto mediante requisições expedidas pelo setor administrativo 

ou o servidor designado. 

 

14.7. Designar um servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar 

as faturas conforme previsto no art. 117 Lei nº 14.133/2021. 

 

15 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA   

 

15.1.  Fornecer os produtos, nas condições estipuladas neste Termo. 

 

15.2. Emitir as Notas Fiscais nos prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

 

15.3. Comunicar com antecedência à Contratante a impossibilidade em atender as solicitações, nos 

casos em que houver impedimento para funcionamento normal de suas atividades. 
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15.4. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa. 

 

15.5. Comunicar por escrito ao responsável pela Administração do Fundo Municipal de Saúde do 

Brejo da Madre de Deus – PE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

que julgar necessário. 

 

15.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde do 

Brejo da Madre de Deus – PE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 

qualidade do fornecimento. 
 

16 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

 

18.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada 

Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação Funcional e Programática: 10.305.1002.1981.0000 – Expansão e adequação da Rede 

Física da Vigilância em Saúde 

Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos: 1.500 – Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc. Corrente); 1.600 – Transf. 

Fundo a Fundo de Recursos SUS provenientes 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BREJO DA MADRE DE DEUS - PE 

E A EMPRESA ................................................. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,  inscrito no CNPJ 

sob o nº 09.159.378/0001-07, situado à Praça Vereador Abel de Freitas, s/n, Centro, Brejo da Madre 

de Deus-  PE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. ANNE GABRIELLE 

BEZERRA, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Jataúba-PE, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediada na ..................................., neste ato representada pelo Sr(a). .................................. (nome, 

estado civil e profissão do contratado), doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo Licitatório nº 002/2025 – FMS, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II, da Lei 14.133/21) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de 02 termonebulizadores portáteis, destinados ao controle de arboviroses e como medida adicional no 

combate à dengue, no Município do Brejo da Madre de Deus – PE, conforme condições estabelecidas 

no Termo de Referência e proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação será 31 de dezembro de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAIS 

3.1. As condições de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega do objeto 

constam no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. Como contraprestação ao fornecimento, objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o 

valor total de R$ ______ (________), conforme tabela abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

TERMONEBULIZADOR PORTÁTIL - 

Tipo:  Turbina pulso jato; Tamanho de Partícula: 

0.5 a 50 micra; Vazão: Até 30 l/h; Capacidade do 

Tanque de Gasolina de no mínimo: 1 litro 

Capacidade do tanque de Defensivo de no 

mínimo 5 litros; Consumo de Gasolina: 1,5 a 2,0 

litros por hora; Sistema Elétrico: Bateria de Lítio; 

Sistema de Ignição: Eletrônica 

Estrutura em alumínio e/ou inox; Proteção 

térmica na turbina; Tanques em alumínio 

Acompanha: Alça para facilitar o transporte, 

manual em português; Garantia mínima: 12 

meses 

02   

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguros e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei 14.133/21) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V, da Lei 14.133/21) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2. Na hipótese de a execução do fornecimento contratado ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta, desde de que haja pedido tempestivo da Contratada, os preços contratuais 

poderão ser reajustados, obedecendo ao Índice IPCA. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei 

14.133/21) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais, e suas normas editalícias e os termos de sua proposta. 

 

8.1.2. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido no Contrato. 

 

8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
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8.1.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelos empregados da 

Contratada. 

 

8.1.5. Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 

sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da Contratada.  

 

8.1.6. Solicitar o fornecimento do produto mediante requisições expedidas pelo setor administrativo 

ou o servidor designado. 

 

8.1.7. Designar um servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar 

as faturas conforme previsto no art. 117 Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII, da 

Lei 14.133/21) 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Fornecer os produtos, nas condições estipuladas neste Termo. 

 

9.1.2. Emitir as Notas Fiscais nos prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

 

9.1.3. Comunicar com antecedência à Contratante a impossibilidade em atender as solicitações, nos 

casos em que houver impedimento para funcionamento normal de suas atividades. 

 

9.1.4. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa. 

 

9.1.5. Comunicar por escrito ao responsável pela Administração do Fundo Municipal de Saúde do 

Brejo da Madre de Deus – PE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

que julgar necessário. 

 

9.1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo 

da Madre de Deus – PE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 

qualidade do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII, da Lei 14.133/21) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV, da Lei 14.133/21) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou 

a adjudicatária que:  
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

(1) Moratória de 1.% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 30% do 

valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 

10 % do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5 % do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei 

14.133/21) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (art. 92, VIII, da Lei 

14.133/21) 

13.1. Os recursos alocados para a realização do objeto do presente contrato são oriundos da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada 

Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação Funcional e Programática: 10.305.1002.1981.0000 – Expansão e adequação da Rede 

Física da Vigilância em Saúde 
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Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos: 1.500 – Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc. Corrente); 1.600 – Transf. 

Fundo a Fundo de Recursos SUS provenientes 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei 14.133/21) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º, da Lei 14.133/21) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Brejo da Madre de Deus para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

 Brejo da Madre de Deus, ___ de _______________ 2024. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO DA MADRE DE DEUS 

Anne Gabrielle Bezerra  

CONTRATANTE 
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EMPRESA XXXXXX 

Representante .......................... 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

____________________________________ 

CPF: 

 

____________________________________ 

CPF: 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Brejo da Madre de Deus/PE 

 

 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante 

legal,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

 

Local, ......... de ................................ de 2025. 

 

 

 

___________________________________________________ 

(empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Brejo da Madre de Deus/PE 

 

 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante 

legal,  DECLARA que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 

14/12/2006. 

 

 

 

Local, ......... de ................................ de 2025. 

 

 

 

___________________________________________________ 

(empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 63, CAPUT, INCISO 

IV, DA LEI DE LICITAÇÕES 

 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Brejo da Madre de Deus/PE 

 

 

 

 A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu 

representante legal,  em cumprimento ao disposto no inciso IV do caput do artigo 63 da Lei federal 

14.133/21, declara expressamente, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

 

Local, ......... de ................................ de 2025. 

 

 

 

________________________________________________ 

(empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Brejo da Madre de Deus/PE 

 

Prezados Senhores,  

 

 A empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º ........................., 

estabelecida na ........................................ vem, perante este Município, apresentar a seguinte proposta 

de preços para fornecimento de 02 termonebulizadores portáteis, destinados ao controle de arboviroses 

e como medida adicional no combate à dengue, no Município do Brejo da Madre de Deus – PE, 

conforme especificado abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

TERMONEBULIZADOR PORTÁTIL - Tipo:  

Turbina pulso jato; Tamanho de Partícula: 0.5 a 50 

micra; Vazão: Até 30 l/h; Capacidade do Tanque de 

Gasolina de no mínimo: 1 litro 

Capacidade do tanque de Defensivo de no mínimo 5 

litros; Consumo de Gasolina: 1,5 a 2,0 litros por 

hora; Sistema Elétrico: Bateria de Lítio; Sistema de 

Ignição: Eletrônica 

Estrutura em alumínio e/ou inox; Proteção térmica 

na turbina; Tanques em alumínio 

Acompanha: Alça para facilitar o transporte, manual 

em português; Garantia mínima: 12 meses 

02   

 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 

da Dispensa. 

O prazo da execução será de acordo com o estipulado no Termo de Referência.  

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de Dispensa 

e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas.  

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

fazem parte do presente objeto. 

 

Cidade/Estado, _______ de _______________ de 2025. 

 

 

________________________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 


